
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

_____________________________________________________________________________________ 

 

Avenida Rui Barbosa, nº 01, Centro, Santa Maria das Barreiras – PA, CEP: 68.565-000  

DECRETO Nº 458/2022                                              DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.  

                                     

 

DISPÕES SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA MARIA DAS 

BARREIRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, 

ESTADO DO PARÁ, usando de suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 365 de 24 de setembro de 

2010, que institui o Conselho Municipal de Educação. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a composição do Conselho Municipal de Educação - CME, 

conforme abaixo: 

I – Representantes do Poder Executivo Municipal: 

a) Titular: José Carlos Abreu da Silva 

b) Suplente: Jorge Luís Resende Silva 

c) Titular: Edilene Reis das Neves 

d) Suplente: Ludimila Aparecida dos Santos 

e) Titular: Simone Gomes Rangel 

f) Suplente: Eyla Rodrigues da Silva 

II – Representantes do Poder Legislativo Municipal: 

a) Titular: Wlicleides Pereira Soares 

b) Suplente: Elissoneth Cardoso da Silva 

III – Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais  

a) Titular: Heloíza Pereira dos Santos Medrado 

b) Suplente: Edvânia Sousa Araújo Tavares 

IV – Representantes dos Conselhos Escolares das Escolas Públicas 

Municipais: 

a) Titular: Rosenilde de Oliveira França Lima  

b) Suplente: Mônica Almeida da Cruz Oliveira 

V – Representantes do Conselho Tutelar: 

a) Titular: Gilberto Dias Nascimento 

b) Suplente: Leandro do Santos Jove 
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VI – Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais: 

a) Titular: Darlane Lima de Jesus Silva 

b) Suplente: Patrícia do Nascimento Gomes 

VII – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores em Educação 

Pública do Pará (SINTEP): 

a) Titular: Rosely de Oliveira Marques 

b) Suplente: Luciene Lima Santos 

 

           

Art. 2º - Foram eleitos para Presidente do Conselho Municipal de Educação - 

CME: Edilene Reis das Neves, Representante do Poder Executivo Municipal, Vice-

presidente: Simone Gomes Rangel, Representante do Poder Executivo Municipal e 

Secretária: Darlane Lima de Jesus, Representante dos Pais e Alunos do Sistema Municipal 

de Ensino. 

 

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Educação - CME 

será de 02 (dois) anos, podendo os representantes eleitos serem reconduzidos uma vez por 

igual período. 

 

Art. 4º - As competências, funcionamento, impedimento e demais disposições 

do Conselho Municipal de Educação - CME serão tratados e definidos no Regimento 

Interno. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando - 

se as disposições em contrário. 

 

 

 

Santa Maria das Barreiras – Pará, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

___________________________________________________ 

ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 


		2022-02-11T09:45:29-0300
	ADRIANO SALOMAO COSTA DE CARVALHO FILHO:00377069264




